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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 

 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL N° 039/2024.  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE 
SERÃO DESTINADOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG. 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ ÀS 08:40 DO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h00min (Horário de Brasília) 
 
 
ABERTURA DA SESSÃO: 09h00min (Horário de Brasília) 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL –www.licitardigital.com.br 
 
CONDUÇÃO/PREGOEIRO: Alaecio Rodrigues Pereira. 
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ R$ 684.110,38 (seiscentos e oitenta e quatro mil cento 
e dez reais e trinta e oito centavos). 
 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO. 
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 
05/2025 > esclarecimentos. Telefones: (33)997010652 
 
Horário de funcionamento: 07h00min às 13h00min. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 

 
EDITAL COM ITENS EXCLUSIVOS E REGIONALIZADOS (ÂMBITO LOCAL) PARA MEI, MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ENQUADRADA NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18E DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14 

 
1 - PREAMBULO 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE MINAS-MG, por intermédio da Divisão de Compras e 
Licitações, torna publico que realizará a Licitação para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Alaécio Rodrigues Pereira, Pregoeiro oficial, e pela Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº 042/2025, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 
14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 039/2024 e, demais normas pertinentes e 
pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Santa 
Helena de Minas/MG, através do endereço eletrônico https://santahelenademinas.mg.gov.br/, na 
Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também 
no prédio sede da Prefeitura Municipal situado na Pç Euclides Silveira Tolentino, n.º 141, centro, nos dias 
úteis, no horário de 07h00min às 13h00min no Setor Administrativo de Licitações. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal e, 
https://santahelenademinas.mg.gov.br/. 
 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e- mail informado ou 
não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 
 
1.6 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021 e IN SEGES/ME Nº 73/2022, no que couber, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2- OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO DESTINADOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA USO DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG. conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados e 
credenciados no Sistema de licitações da Plataforma Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
 
3.1.1 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
3.1.2 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.1.3 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.3 – Não poderão participar desta licitação: 
 
3.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.3.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.3.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.3.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.3.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.3.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
 
3.3.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 
3.3.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.3.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
3.3.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
3.3.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.3.12 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
3.3.13 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
 
3.3.14 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 
 
3.3.15 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
 
3.4 O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
 
3.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.7 O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.8 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
3.9 A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.10 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
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3.11 Aplica-se a este edital o critério de Preferência Local, observando o disposto na lei 123/2006, e no 
Decreto Municipal nº 039/2024. Serão consideras para esse fim as empresas sediadas no município de 
Santa Helena de Minas/MG. 
 
4.0 –DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
4.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
4.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
4.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, devendo o 
interessado protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico 
dentro do processo licitatório em análise e por email no endereço eletrônico: licitacao2018@outlook.com.br. 
 
4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
4.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
 
4.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
4.7 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 
Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Santa Helena de 
Minas/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
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5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 ( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
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6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 
 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável: marca, prazo de garantia etc. 
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7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
 
7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 
 
7.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.9 O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
7.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7.11 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referencia. 
 
7.12 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 
do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 
7.13 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com 
a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 
 
8.2 - COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 
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8.2.1- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 
8.2.2-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
8.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
8.2.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.2.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.2.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
8.2.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
8.2.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
8.3 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.3.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 
 
8.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso 
de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores; 
 
8.3.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
da composição da diretoria em exercício; 
 
8.3.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
8.4 - DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA, ECONÔMICO-FINANCEIRA E TÉCNCICA. 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte; 
 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União 
e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão 
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
 
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
 
e) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF- FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 
que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 
g) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão de até 
90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 
 
8.5. O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão 
(ões) válida(s). 
 
8.6. Na hipótese de ser o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante deverá 
apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Declaração de enquadramento como tal; 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 
por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 
União), no Acórdão nº 1211/2021: 
 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 
Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no no art. 64 da 
Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco 
ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 
ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
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9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta não sendo inferior a R$ 0,05 (cinco 
centavos). 
 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
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9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 2.815/2023.  
 
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
 
9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
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9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
9.29.5 - Empresas brasileiras; 
 
9.29.6 -Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de 
um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
10.4.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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10.4.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
10.4.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, da qual, só será considerada após diligência 
do agente de contratação (Pregoeiro) ou da comissão de contratação, quando o substituir, comprovando 
que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta. 
 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os 
itens que compõem o lote. 
 
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
10.11 - O Pregoeiro poderá, por meio do sistema eletrônico, negociar uma contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de obtenção de melhor preço, conforme art 30 da IN 
73/2022, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
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11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 
classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros. 
 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) 
que permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 
 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a execução do objeto. 
 
11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 
de pregão eletrônico. 
 
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de 
forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de 
forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, 
em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 
 
12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma 
para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso 
entenda necessário. 
 
13 - DO RECURSO 
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13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo (15) quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo 
próprio do sistema. 
 
13.2 - A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública 
deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Autoridade superior autorizado a adjudicar o 
objeto à LICITANTE VENCEDORA. 
 
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade da intenção de recorrer, 
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a 
decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE 
VENCEDORA. 
 
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 
 
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente. 
 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada pela Administração via sistema 
eletrônico (plataforma Digital licitar) e e-mail para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Sistema Eletrônico, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei. 
 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que 
não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
 
15.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração 
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15.4 - Caso a licitante vencedora convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no item 15.1, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
 
15.5 É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
 
15.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 15.5, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
15.6.1 convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
15.6.2 adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
15.7 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos  
 
15.8 Aos licitantes remanescentes convocados que não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente, não sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante 
 
16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
16.1 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 
contratual. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 
os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos. 
 
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
17.1.2 - Assinar o Contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO. 
 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
 
17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 
exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 
 
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações do Pregão e da proposta. 
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17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes 
de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
 
17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Município de Santa Helena de Minas/MG, conforme quantitativos 
dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem. 
 
17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 
necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e 
logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE 
conceder prazo maior. 
 
17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
 
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 
as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 
entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 
deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 
transporte. 
 
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega 
do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
 
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
18 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada 
vencedora será convocado no prazo estipulado no item 15.1 para assinar o Contrato conforme Anexo III. 
 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do registro de preços ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação 
para celebrar o contrato. 
 
18.2 - O registro celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 
Lei 14.133/21. 
 
18.3 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados 
os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do artigo 90 da Lei 14133/21. 
 
18.4 A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
estabelecido no art. 125. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21. 
 
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 
 
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos; 
 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 
 
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
 
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de Educação, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 
entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 
 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e 
terá as seguintes atribuições: 
 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes; 
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b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 
 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 
 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em 
desacordo com as especificações exigidas; 
 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 
previstas neste instrumento; 
 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento 
do disposto neste instrumento; 
 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do CONTRATANTE; 
 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 
direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos 
mesmos julgados necessários. 
 
21. DO PAGAMENTO 
 
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica 
de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 
 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Santa Helena de Minas e cumprimento pela empresa 
de todas as condições pactuadas. 
 
21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Santa Helena de Minas, informando o 
número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
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21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Helena de 
Minas. 
 
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
21.3 – O Município de Santa Helena de Minas poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município 
de Santa Helena de Minas. 
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de Santa Helena de Minas. 
 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santa Helena de Minas quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 
culpa do Município de Santa Helena de Minas, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros 
de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 
outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para o atraso. 
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 
documentos para o e-mail: licitacao2018@outlook.com.br. 
 
22 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
 
22.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
22.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 
22.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando 
solicitado. 
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22.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
22.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
22.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
 
22.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
22.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
22.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
22.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
 
22.1.5 fraudar a licitação 
 
22.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
22.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
22.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
22.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
22.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
 
22.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
22.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
22.2.1 advertência; 
 
22.2.2 multa; 
 
22.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
 
22.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
22.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
22.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
22.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
 
22.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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22.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
22.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
22.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
22.4.1 Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
 
22.4.2 Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
 
22.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
22.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
22.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
22.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
22.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
22.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo administrativo 
para apuração de responsabilização (PAAR) a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
 
22.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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22.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
22.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
22.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
23.1 - O Objeto contratado terá vigência até 12 meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo 
conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 
 
23.2 - O contrato de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
podendo respeitar a vigência máxima decenal, cabendo esta previsão em edital, cabendo a autoridade 
competente atestar as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme 
determina o artigo 104 da lei 14.133/21. 
 
24 – DO REAJUSTAMENTO 
 
24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 
01 (um) ano. 
 
25 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
25.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
25.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
25.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
 
25.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
25.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
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25.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
25.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
26 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
26.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e dos 
licitantes que mantiverem sua proposta original 
 
26.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
 
26.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
 
26.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
26.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
26.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
26.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
26.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
 
26.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
26.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
27.1– O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo 
 
27.2- É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 
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27.3 Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos 
de habilitação apresentados na sessão 
 
27.4- A presente Licitação poderá ser anulada ou revogada pela autoridade competente nos termos do 
artigo 71 da Lei 14133/21, assegurada a prévia manifestação e recursos dos interessados no prazo de 
03(três) dias uteis, da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
27.5– É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
 
27.6 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
27.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
27.8 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 
27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.9.1 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
27.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
27.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
27.12- Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação 
serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br). 
 
27.13 Interessados poderão adquirir cópia do Edital via download do arquivo através do Portal Eletrônico 
http://www.licitardigital.com.br ou https://santahelenademinas.mg.gov.br/ 
 
27.14 O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 
simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, 
não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
 
27.15 No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 
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27.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
27.17 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, 
a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim 
de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
27.18 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
 
27.19 O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 
27.20 Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos 
dias úteis, das 08h00min. às 16h00min, ou pelo telefone (33)997010652 e e-mail: 
licitacao2018@outlook.com.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 
http://www.licitardigital.com.br. 
 
27.21- Integram o Presente Edital: 
 
a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
 
b) Anexo II – Termo de Referência; 
 
c) Anexo III – Minuta do Contrato. 
 
d) Anexo IV- Minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
e) Anexo V – Modelo de Proposta 
 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração Única 
 

 
Santa Helena de Minas-MG, 02 de dezembro de 2025. 

 
 

Itemar Ferreira da Silva 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 097/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR MERENDA ESCOLAR 

AREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação 
RESPONSÁVEL: Itemar Ferreira da Silva 
DATA: 25 de novembro de 2025 
 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
A aquisição de itens para a merenda escolar nas escolas do município de Santa Helena de Minas, MG, é 
essencial para garantir uma alimentação adequada aos alunos, promovendo seu desenvolvimento saudável 
e contribuindo para o bom rendimento escolar. A presente solicitação visa atender às demandas específicas 
de cada unidade de ensino, de acordo com as normas nutricionais e padrões de qualidade estabelecidos. 
Além disso, a alimentação de qualquer indivíduo deve ser variada e equilibrada, no intuito de consumir 
diferentes tipos de alimentos (nutrientes) e quantidade suficientes com a finalidade de garantir o perfeito 
crescimento e regeneração do organismo e atender as necessidades básicas à preservação da vida 
saudável, da fortificação do corpo humano em especial para o desempenho e desenvolvimento dos alunos. 
Portanto, a nutrição adequada, equilibrada e diversificada é essencial para o bom rendimento escolar dos 
alunos. A variedade alimentar e a forma de preparo são fatores cruciais para o auxílio no fortalecimento 
físico e interfere positivamente na compreensão, raciocínio e desempenho dos alunos. 
 
2 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
O levantamento de mercado para a aquisição de merenda escolar envolve a análise das diversas 
alternativas disponíveis no mercado, levando em consideração aspectos técnicos e econômicos para 
justificar a escolha da solução mais adequada. De acordo com o Inciso V, art. 18 §1º da Lei 14.133/21, é 
essencial realizar essa análise para garantir a eficiência e a economicidade na contratação. 
 
Para tanto, realizamos um levantamento sobre as possibilidades existentes para sanar a necessidade 
apresentada sendo identificadas as seguintes: 
 

SOLUÇÃO 1 SOLUÇÃO 2 

Contratação de Empresa Especializada em 
Produção e Distribuição de Merenda Escolar para 
todas as escolas municipais. A empresa seria 
responsável por fornecer refeições balanceadas e 
de qualidade, pagando o valor da refeição por aluno 
na rede. 
Essa abordagem visa diminuir os custos com mão 
de obra e aquisição de produtos da merenda 
escolar, além de oferecer padronização e controle 
de qualidade. 
 

Realização de Pregão Eletrônico para Aquisição de 
Itens de Merenda Escolar 
garantindo produtos de boa qualidade com preços 
justos. A produção das refeições seria realizada na 
própria cozinha da escola, possibilitando um 
controle mais direto sobre os processos e 
promovendo a utilização de alimentos frescos e 
locais sempre que possível, seguindo um cardápio 
elaborado pela nutricionista e garantindo emprego 
para os locais. 
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De tal levantamento, observou-se que Ambas as soluções apresentam vantagens e desafios distintos, 
fizemos uma avaliação cuidadosa com base nos requisitos específicos do nosso município, onde 
observamos que: 
 
 

✓ SOLUÇÃO 1 teríamos dificuldade de encontrar no nosso Município um fornecedor que tenha estrutura 
física e capacidade tecnica de oferecer uma refeição de qualidade de acordo com as normas tecnicas do 
PNAE, visto que somos um Município pequeno e com pequenos comerciantes. 
 

✓ SOLUÇÃO 2 ao adiquirir os ingredientes da merenda escolar nos possibilita a produzir a merenda nas 
cozinhas das escolas, tornando possível garantir um controle mais direto sobre os processos de preparo e 
manipulação dos alimentos, permitindo adaptar o cardápio de acordo com as preferências dos alunos e 
aproveitar ingredientes sazonais, proporcionando variedade e frescor às refeições além de garantirmos 
geração de emprego para a comunidade local. 
 
Diante do levantamento, observou-se que a Solução 2 apresenta-se como a mais viável ao caso em análise. 
 
3 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 
Para a definição do quantitativo do produto a ser adquirido foi considerado a necessidade média anual, dos 
quais serão adquiridos de acordo com as necessidades, podendo ou não ser em sua totalidade, visto que as 
variações de matrículas no decorrer do ano letivo podem interferir no quantitativo a ser adquirido. . 
 
Estima-se a seguinte quantidade para a presente contratação: 
 

Item Descrição do Produto Unidade 

1 AVEIA  COM  FRUTAS  VERMELHAS 

CAIXA 250g – Ingredientes: Aveia em flocos finos, açúcar, aromatizante e 
corante natural carmim. Contem glúten 

CX 

2 CACAU EM PO 100 % - Preparado a partir de matérias-primas sãs, 
limpas e isentas de matéria terrosa, parasitos, detritos animais, cascas 
de semente de cacau e de outros detritos vegetais. Composição: 
açúcar, cacau em pó, maltodextrina, minerais (ferro, zinco e selênio), 
vitaminas (E, C, B1, B2, B6, B9, B12), sal, 
emulsificante lecitinade soja e aromatizante) contem glúten. Contém 
derivado de soja, pode conter derivado de trigo. Aparência: pó 
homogêneo. Cor: marrom claro a escuro. Sabor e cheiro 

próprios. Validade mínima de 12 meses. Embalagem primária: com 01 quilo. 

KG 

3 AÇÚCAR CRISTAL - Embalagem de 05 (cinco) kg: Contendo no mínimo 98,3% 
de sacarose. Livre de fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitos e de 
detritos animais e vegetais. Aparência, cor e cheiro próprios do tipo de açúcar. 
Sabor doce. Embalagem Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termos 
soldado. Produto deve conter prazo de validade e dados do fabricante 

pct 

4 AVEIA COM MEL e CASTANHAS CAIXA 

200g: Aveia em flocos, açúcar, castanhas de caju, mel em pó e estabilizantes: 
goma guar. e carboximetilcelulose sódica. CONTÉM GLÚTEN. 

CX 

5 CEREAL INFATIL: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de arroz, 
carbono de cálcio, fosfato de sódio de básico, vitaminas (vitaminas C, vitamina 
B1), fumarato ferroso e aroma vanilina. CONTÉM traços de leite. Armazenado 
em lata de 400g. CONTÉM glúten. 

PCT 

6 ARROZ  AGULHINHA  -  Tipo  01  - 
Embalagem de 25 (vinte e cinco) KG, beneficiado, polido, com 96 a 
98% de grãos inteiros, grau de brancura: entre 39 e 41 após o 
polimento, sendo o polimento com grau de 104%, isento de matéria 

FRD 
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terrosa, de parasitos, de detritos animais e vegetais. Não podendo ser 
utilizados no polimento, óleos minerais ou outras substâncias 
resinosas ou graxas não 

comestíveis. Produto deve conter prazo de validade e dados do fabricante. 
7 AVEIA EM FLOCOS- finos. Embalagem contendo no mínimo 170 

gramas. A embalagem deve conter identificação do 

produto, marca do fabricante e prazo de validade. 

CX 

8 CANJICA DE MILHO GROSSA (MILHO BRANCO PARA CANJICA) - 

Preparada 

com matéria-prima sã, limpa, isenta de matéria terrosa, de parasitos e de 
detritos vegetais ou animais. Não podendo ser utilizados no polimento ou brilho 
óleos minerais ou outras substâncias resinosas ou graxas não comestíveis. Grupo 
misturada, subgrupo despeliculada, tipo 2. Ingredientes: espécie doadora do 
gene: agrobacterium tumefaciens, bacillus thuringiensis,streptomyces 
vidrochromogenes). Não contém glúten. Validade mínima de 09 meses. 
Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, 
contendo peso 500 GRAMAS. 

FARDO 

9 CARNE BOVINA MOÍDA TIPO ACEM: 

Fresca, refrigerada, de abate recente de no máximo 02 dias, desossado e limpo 
(máximo 3% de sebo e gordura – limpeza). Devidamente acondicionada. Deverá 
constar na embalagem de forma clara e indelével: nome e endereço do 
matadouro/frigorífico, registro no órgão oficial destinado à fiscalização, data de 
abate e validade do produto, com lacre original do fabricante e peso da 
embalagem. Deverá ser entregue refrigerada. Com identificação do SIF. Produto 
deve conter prazo de validade e dados do fabricante. 

KG 

10 CARNE BOVINA DE SEGUNDA TIPO 

MUSCULO, de abate recente de no máximo dois dias, embalados em sacos de 
polietileno, hermeticamente fechado e rotulado pelo órgão competente. Deverá 
ser entregue refrigerada. Produto inspecionado pelo SIF. 

KG 

11 CEREAL À BASE DE ARROZ PRÉ- COZIDO   PARA   

ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL - Ingredientes: farinha de arroz, açucar,fosfato dissódico, 

carbonato de cálcio, vitaminas (C, Niacina,E, Ácido 

Pantotênico, Tiamina A, Ácido Fólico e D), minerais ( Ferro e Zinco) e 
aromatizante. Pode conter centeio, leite, soja, e derivados de trigo, aveia e 
cevada. EMBALAGEM: 230 GRAMAS. 

 
 

 
CX 

12 COLORÍFICO - Embalagem de 500 (quinhentos) gramas: Preparado com 
matérias-primas sãs, limpas e de boa qualidade. Constituído de uma mistura de 
fubá ou farinha de mandioca com urucum em pó ou extrato oleoso de urucum, 
sal e óleos comestíveis. Livre de matéria terrosa e de detritos animais e vegetais. 
Isento de sujidades, parasitos e larvas. Não apresentando cheiro acre ou 
rançoso. Aparência: pó fino. Cor: alaranjada. Cheiro e sabor próprios. Embalagem 
Primária: pacote de polietileno atóxico, resistente, termossoldado. Produto deve 
conter prazo de validade e dados do fabricante. 

PCT 

13 FARINHA DE MANDIOCA, TIPO 1 - Tipo 

1, grupo seca, subgrupo média, com baixa acidez. Preparado com matéria-prima 
sã, limpa, isenta de matéria terrosa, de parasitos e de detritos vegetais ou 
animais. não podendo ser utilizados no polimento ou brilho óleos minerais ou 
outras substâncias resinosas ou graxas não comestíveis. validade mínima de 09 
meses. embalagem primária: saco de polietileno atóxico, resistente, 
termossoldado, contendo peso liquido de 01 (um) quilo. 

KG 

14 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM 

FERMENTO - Ingredientes: farinha de trigo tipo 1, sal , ferro, ácido fólico e 
fermento químico (pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato 
monocálcico). Contém glúten. Cada porção de 50 gramas contém: 163 kcal, 
carboidratos 34g, proteínas 4,8g, gorduras totais 0,6 g, fibra alimentar 1,4 g, 
sódio 552 mg, ferro 2,1 mg, ácido fólico 75mcg, gorduras saturadas, não contém, 

PCT 
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gorduras trans não contém. Embalagem primária: saco de polietileno, atóxico, 
resistente, termossoldado, com peso liquido de 01(um) kg. 

15 FEIJÃO COMUM - Embalagem de 1(KG) kg: Classificado com tipo 

cores, isto é, constituído de grãos com a mesma coloração admitindo-

se no máximo 05%(cinco por cento) de misturas de outras classes e 

até 10%(dez por cento) 

de mistura de variedades da classe cores, isento de matéria terrosa, de parasitas, 
de detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, manchados, chuvados, mofados, carunchados e descoloridos que 
prejudiquem sua aparência e qualidade, produção da última safra. Embalagem 
Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado. Produto deve 
conter prazo de validade e dados do fabricante. 

KG 

16 FERMENTO - biológico seco instantâneo 

- Caixa contendo 60 envelopes de 11 (onze) gramas: o produto deverá ser 
fabricado com matérias primas em perfeito estado sanitário, isento de matérias 
terrosas e detritos vegetais e animais, o produto não deverá ter substâncias 
estranhas a sua composição, não deverá possuir cheiro a mofo e sabor amargo. 
Ingredientes básicos: culturas puras de leveduras (sache), aspecto: pó, escamas, 
grânulos ou cilindros de tamanho variáveis. Cor: do branco ao castanho claro, 
cheiro e sabor: próprios. Produto deve conter prazo de validade e dados do 
fabricante. 

CX 

17 FUBÁ DE MILHO - Embalagem de 01 Kg 

- Ingredientes: farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 
b9), (Espécies doadoras do gene: agrobacterium tumefaciens, bacilos 
thuringiensis, streptomyces vidrochromogenes). Não contém glúten. Porção 
de 50g, valor energético: 180 kcal, carboidratos 38g, proteínas 4,0g, gorduras 
totais 1,0g, fibra alimentar 1,0g, ferro 2,1mg, ácido fólico 75 microgramas. 
Validade mínima de 07 meses. Cada 100 gramas do produto deverão conter no 
mínimo 2,1 mg de ferro e 0,075 mg de ácido fólico. Embalagem primária: sacos 
de polietileno atóxico, resistentes, termossoldado, contendo peso líquido de 1 
KG. 

PCT 

18 LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalagem 

de 400 (quatrocentos) gramas. Ingredientes: leite em pó integral. 

Porção de 26 g deve conter: valor energético 129kcal, carboidratos 10g; 

proteínas 6,5g; gorduras totais 7,0g; gorduras saturadas 4,2g; sódio 

114mg; gorduras trans 0, fibra alimentar 0. Não contém glúten. Contém 

lactose. Embalagem primária: saco de 

polietileno atóxico, resistente, termossoldado. Produto deve conter prazo 
de validade e dados do fabricante. 

FARDO 

19 LINGUIÇA MISTA COZIDA, Embalagem 

primária, pacote pesando 1 kg. Ingredientes: carne industrial bovina, carne 
mecanicamente separada de aves, toucinho suíno, água, sécula de mandioca, 
pele de frango, pele suína conzida, proteína texturizada de soja, sal refinado, 
especiarias mautodextrina, açúcar refinado, pimenta preta, regulador de acidez 
lactato de sódio (INS 325), regulador de sabor glutamato, monosodico, contém 
proteína hidrolizada de soja (INS 621), fixador de cor antioxidane, eritorbato de 
sódio (INS 316), ácido cítrico (INS 330), estabilizante polifosfato de sódio (INS 
452I), corante natural de carne, (INS 120), conservadores: nitrato de sódio (INS 
251), nitrito de sódio (INS 250). Pacote 500g. 

KG 

20 MACARRÃO  TIPO  ESPAGUETE  - 

Ingredientes: sêmola de trigo (enriquecida com ferro e ácido fólico), ovos e 
corantes naturais de urucum e cúrcuma, contém glúten. Contém derivados de 
trigo e ovos. Pode conter soja, aveia, cevada e centeio. Porção de 80g deve 
conter: valor energético 281kcal; carboidratos 60g; proteínas 9,2g; gorduras 
totais 0,5g; gorduras saturadas 0g; gorduras trans 0g; fibra alimentar 1,5g; sódio 
0mg. Validade mínima 12 (doze) meses. Embalagem primária: saco de 
polietileno atoxico, resistente, termossoldado, contendo peso liquido de 1kg 

KG 
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GRAMAS. 

21 MACARRÃO CORTADO - massa com ovos, Ingredientes: sêmola de trigo 
(enriquecida com ferro e ácido fólico), ovos e corantes naturais de urucum e 
cúrcuma, contém glúten. Contém derivados de trigo e ovos. Pode conter soja, 
aveia, cevada e centeio. Porção de 80g deve conter: valor energético 281kcal; 
carboidratos 60g; proteínas 9,2g; gorduras totais 0,5g; gorduras saturadas 0g; 
gorduras trans 0g; fibra alimentar 1,5g; sódio 0mg. Validade mínima 12 (doze) 
meses. Embalagem primária: saco de polietileno atoxico, resistente, 
termossoldado, contendo peso liquido de 500 GRAMAS. 

FARDO 

22 MANTEIGA COMUM - Embalagem 

plástica, pote de 500g: Composta de creme de leite, cloreto de sódio e 

corante 

natural de urucum, sem glúten. Produto deve conter prazo de validade e dados 
do fabricante. 

KG 

23 ÓLEO  REFINADO  DE  SOJA  - 

Embalagem com volume líquido de 900 (novecentos) mililitros: Ingredientes: 
óleo de soja refinado geneticamente modificado a partir de agrobacterium 
tumefaciens, bacilos thuringiensis), e antioxidante ácido cítrico. Rico em ômega 
6, fonte de ômega 3. (INS 330). Não contém glúten. Validade mínima de 12 
meses. Embalagem primária: lata de folha de flandres com verniz sanitário ou 
frasco de plástico atóxico. Produto deve conter prazo de validade e dados do 
fabricante. 

LATA 

24 OVO BRANCO MÉDIO - cartela de papelão prensado com 30 unidades - Caixa 
de papelão contendo 12 cartelas: Fresco, casca firme e homogênea; liso, limpo, 
sem rachadura, peso mínimo de 50 (cinquenta) gramas a unidade. Validade 
mínima de 15 dias. Embalagem Primária: cartela de papelão prensado com 30 
unidades. Embalagem secundária: Caixa de papelão contendo 12 cartelas. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. No rótulo da embalagem 
deverão estar impressas de forma clara e indelével as seguintes informações; 
identificação do produto, inclusive a classificação e a marca; nome e endereço 
do fabricante; data de fabricação, prazo de validade e peso líquido; nº. de 
registro no órgão competente; empilhamento máximo para armazenagem. 

CARTELA 

25 SAL IODADO refinado para consumo doméstico, embalagem contendo 1 Kg, 
com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. 

PCT 

26 ALHO   NACIONAL   TIPO   4   - 

Especificação: sem réstia, bulbo inteiro e são, sem brotos. Não apresentando 
grãos chochos, ardidos, manchados ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos fertilizantes. 

KG 

27 AZEITE - Azeite de Oliva Extra Virgem 500ml- Azeite de oliva extra 

virgem. 

Acidez máxima 0,5%. Informação nutricional com base numa porção de 

100ml: Gorduras polinsaturadas 11g; carboidratos 0g; gorduras 

saturadas 15g; 

colesterol 0mg; sódio 0mg; proteínas 0 g; gorduras monoinsaturadas 66g; gorduras 
totais 92g; valor calórico 820 kcal. 

FRASCO 

28 BATATA INGLESA BENEFICIADA LISA 

ESPECIAL - Especificação: Lisa, com polpa intacta e limpa, com coloração e 
tamanho uniformes típicos da variedade. Sem brotos, sem rachaduras ou cortes 
na casca, não apresentando manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de 
terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade externa 
anormal. De colheita recente. 

KG 

29 BISCOITO DOCE TIPO 1 - Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, creme de 
milhoca, sal, fermentos químicos, bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio 
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e pirofosfato acido de sódio, aromatizante e emulsificante lecitina de soja. Caixa 
com 1500 gramas. 

 

CX 
30 BISCOITO DE SAL TIPO 1 -Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de malte , sal, fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, aromatizantes, e emulsificantes 
lecitina de soja. Contem glúten. Alérgicos: contém derivados de trigo, soja, 
cevada , e pode conter leite, aveia , centeio , amendoim, amêndoa, avelãs, nozes, 
castanha de caju, gergelim e coco. Caixa com 1500 GRAMAS. 

 

CX 

31 CEBOLA EM CABEÇA, BRANCA - Lisa, 

com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade. sem brotos, sem rachaduras ou cortes na casca, não apresentando 
manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. livre da maior parte possível de terra aderente à casca e 
de resíduos de fertilizantes. isenta de umidade externa anormal. de colheita 
recente. 

KG 

32 CENOURA EXTRA A - Lisa, com polpa intacta e limpa, com coloração 

e tamanho uniformes típicos da variedade. sem brotos, sem 

rachaduras ou cortes na casca,  não  apresentando  manchas, 

machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. livre da maior parte possível de terra aderente à 

casca e de resíduos de fertilizantes. isenta de umidade externa 

anormal. de colheita recente. 

KG 

33 CHUCHU Tamanho e coloração uniformes, consumo imediato e em escala, no 
decorrer da semana no máximo 7 (sete) dias antes do vencimento. Produto 
selecionado consistente ao toque e isento de partes amassadas ou batidas. 

KG 

34 COCO RALADO SECO - Amêndoa de coco desidratada e metabissulfito de 
sódio (conservante). Cheiro característico, sem sujidades, sem parasitos e sem 
larvas. validade mínima de 12 meses. embalagem: primária: pacotes de 
polietileno atóxico, resistentes, termossoldado ou em filme de poliester 
metalizado com polietileno, com 1 (UM) QUILO. 

CX 

35 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM 

FERMENTO - Farinha de trigo tipo 1. Ingredientes: farinha de trigo tipo 1, ferro 
e ácido fólico. Cada 50g do produto deverá conter: valor energético 170 kcal, 
carboidratos, 36g, proteínas 4,9g, gorduras totais 0,7g, gorduras saturadas (não 
contém), gorduras trans (não contém), fibra alimentar 1,6g, sódio (não contém), 
ferro 2,1mg, ácido fólico 75mcg. aparência: pó fino. cor: branca. cheiro e sabor 
próprios. validade mínima de 04 meses. Embalagem primária: saco de 
polietileno, atóxico, resistente, termossoldado, com peso liquido de 
01(um) kg. 

PCT 

36 MAÇÃ - Tipo fuji, em médio grau de amadurecimento. Não apresentar 
problemas com coloração não característica, como por exemplo estar 
machucado e/ou perfurado acondicionada em rede plástica, com identificação 
de peso. 

KG 

37 OREGANO  EM  FOLHAS  SECAS  - 

acondicionado em sacos de polietileno; pacote de 100g; com data de fabricação 
e validade. 

PCT 

38 POLPA DE FRUTAS - Produto obtido a partir de frutas, conteúdo 

líquido pasteurizado, podendo ou não conter 

adição de açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, não 
fermentado e sem conservantes. Embalagem em polipropileno de baixa 
densidade atóxico. 1 Kg. Sabores: Acerola, Caju, Goiaba, Manga. Constar a data 
de fabricação, prazo de validade de, no mínimo, 06 meses. 

KG 

39 CANJICA DE MILHO FINA - Canjiquinha de milho: Tipo 1. Ingredientes: 
milho transgênico ( espécie doadora do gene: agrobacterium tumefaciens, 
bacillus thuringiensis, streptomyces vidrochromogenes). Não contém glúten. 
validade mínima de 09 meses. embalagem primária: saco de polietileno atóxico, 

PCT 
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resistente, termossoldado, contendo peso liquido de um kilo. 

40 PÃO DE FORMA em ótimo estado de conservação, de primeira qualidade, em 
condições adequadas para o consumo, e em perfeito estado de conservação e 
recebimento. PCT de 500g. 

PCT 

41 Abóbora em ótimo estado de conservação. KG 

42 ABACAXI, de primeira qualidade in natura, apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 

adequadas para o consumo com ausência de sujidades, parasitas e larvas. KG. 

KG 

43 Beterraba em ótimo estado de 

conservação, sem podridões, alimento firme, compra no kg. 
KG 

44 BANANA in natura (prata) apresentando grau de maturação,

 manipulação, 

transparente e conservação em condições adequadas. 

KG 

45 CANELA EM PÓ MOÍDA, acondicionada em embalagem de 30 gramas. FRASCO 

46 COENTRO SECO E MOIDO - pacote 80 

gramas 
PCT 

47 LARANJA de primeira, apresentando grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. 

KG 

48 MAMÃO-IN NATURA, apresentado grau de maturação, manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas. 

KG 

49 PIMENTÃO, firme em ótimo estado de conservação, sem podridões, compra 
no kg 

KG 

50 REPOLHO, grupo verde (branco) firme em ótimo estado de
 conservação, sem 

podridões, compra no kg. 

KG 

51 TOMATE, tomate em ótimo estado de 

conservação, sem podridões, firme, compra no kg. 
KG 

52 PEITO DE FRANGO CONGELADO - "in 

natura", inteira, embalagem plástica individual devidamente acondicionada. 
Deverá constar na embalagem de forma clara e indelével: nome e endereço do 
matadouro, registro no órgão oficial destinado à fiscalização, data de abate e 
validade do produto, com lacre original do fabricante e peso da embalagem. 
Deverá ser entregue congelado. Com identificação do SIF. 

KG 

53 FEIJÃO- Embalagem de 5 (cinco) kg: Classificado com tipo cores, isto é, 
constituído de grãos com a mesma coloração admitindo-se no máximo 
05%(cinco por cento) de misturas de outras classes e até 10%(dez por cento) de 
mistura de variedades da classe cores, isento de matéria terrosa, de parasitas, de 
detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, manchados, chuvados, mofados, carunchados e descoloridos que 
prejudiquem sua aparência e qualidade, produção da última safra. Embalagem 
Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado. Produto deve 
conter prazo de validade e dados do fabricante. 

PCT 

54 AMIDO DE MILHO, em pó, tipo maisena. Produto amiláceo, extraído do milho, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matéria terrosa e 
parasitos, não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso. Aspecto: 
pó fino; cor: branca; o dor e sabor próprio. Embalagem: caixa com peso Líquido 
de 500 g. 

PCT 

55 CANJIQUINHA DE MILHO, embalagens de saco plástico atóxico 
integras de 500 gramas 

PCT 

56 COXA E SOBRE COXA, CONGELADO - 

"in natura", inteira, embalagem plástica individual devidamente acondicionada. 
Deverá constar na embalagem de forma clara e indelével: nome e endereço do 
matadouro, registro no órgão oficial destinado à fiscalização, data de abate e 

KG 
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validade do produto, com lacre original do fabricante e peso da embalagem. 
Deverá ser entregue congelado. Com identificação do SIF. 

57 Queijo moçare-la (leite integral, 
fermento lácteo, coalho em pó, sal, cloreto de cálcio) 

KG 

 
As quantidades apontadas foram levantadas com base no credenciamento anterior e com as necessidades 
atualizadas. 
 
As quantidades foram pensadas para atendimento da necessidade pelo prazo de 12 (meses), porém, caso 
necessário, poderão ser aditivadas de acordo com fatos supervenientes e imprevisíveis, devidamente 
justificados e pautados na razoabilidade. 
 
4 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal de Educação, juntamente com a Equipe Técnica fez uma breve estimativa local do 
valor referente para a Aquisição, sendo que posteriormente será implementada conforme exigências legais 
para pesquisa de preço, que deverá constar no Termo de Referência. 
 
5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
O objeto a ser contratado atende à solução como um todo em virtude da sua integral adequação às 
necessidades específicas de fornecimento de gêneros alimentícios para a merenda escolar neste município.  
 
A licitação proposta visa suprir de maneira eficiente e qualitativa a demanda gerada pela alimentação 
oferecida nas escolas, garantindo a nutrição adequada e saudável dos estudantes da rede pública de 
ensino. 
O processo licitatório será conduzido de forma a selecionar o fornecedor que melhor se adeque às 
exigências técnicas e qualitativas estipuladas no Edital, levando em consideração aspectos como a 
variedade e qualidade dos alimentos, a pontualidade na entrega, a conformidade com as normas sanitárias 
e nutricionais vigentes, bem como a capacidade de atendimento da demanda estabelecida. 
O estudo técnico preliminar respalda a necessidade de uma licitação que contemple as particularidades 
deste serviço, visando não apenas a eficiência operacional, mas também a promoção da saúde e o bem-
estar dos alunos através de uma alimentação balanceada e de qualidade. 
Portanto, a presente licitação se configura como o instrumento adequado para garantir a oferta regular e 
adequada de gêneros alimentícios para a merenda escolar, contribuindo assim para o pleno 
desenvolvimento e aprendizado dos estudantes, além de atender aos requisitos legais e técnicos 
pertinentes à matéria. 
 
6 - JUSTIFICANDO O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Considerando a natureza do produto, entende-se que é possível o parcelamento da solução, de acordo com 
o apresentado neste documento, pois apresenta os seguintes pontos relevantes: 

✓ Possibilitará uma distribuição mais equilibrada dos gastos ao longo do período, evitando concentração 
de despesas em um único exercício fiscal. Isso contribuirá para uma gestão financeira mais eficiente, 
permitindo uma melhor previsibilidade orçamentária e minimizando impactos no fluxo de caixa. 

✓ Incentivará a participação de um maior número de fornecedores no processo licitatório, ampliando a 
concorrência e possibilitando a obtenção de preços mais competitivos para a aquisição de merenda escolar. 

✓ Executará de forma a assegurar que a qualidade e a regularidade no fornecimento da merenda escolar 
sejam mantidas. A compra será cuidadosamente planejada, levando em consideração a capacidade dos 
fornecedores em atender às demandas estabelecidas, garantindo assim a continuidade do abastecimento 
nas instituições de ensino. 
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Com base nestas considerações, justifica-se o parcelamento do pregão eletrônico para aquisição de 
merenda escolar como uma medida que promove a otimização dos recursos públicos, estimula a 
concorrência, assegura a qualidade do fornecimento e está alinhada com os princípios da nova legislação 
de licitações, contribuindo assim para o atendimento eficiente das necessidades das escolas e para a 
promoção da educação de qualidade. 
 
7 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 
O Município de Santa Helena de Minas não possui Plano Anual de Contratações para esse tipo de material, 
no entanto, a Administração vem trabalhando no aperfeiçoamento do planejamento do órgão, sendo 
realizados levantamentos das demandas de todas as Secretarias. Desta forma, temos como alinhamento 
das contratações e do planejamento as Leis Orçamentarias e o Plano Plurianual vigente. 
 
8 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação e que satisfaçam a todas as exigências e normas contidas no Termo de Referência e seus anexos. 
 
8.2 - Para a habilitação dos prestadores do serviço serão exigidas, exclusivamente, as condições de 
habilitação, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
8.3 - Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
 
- A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
- A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
- A regularidade perante as Fazendas federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
 
- A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
 
- A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
- Registro de CRM da Empresa, Registro do profissional no CRM, registro do profissional na empresa de 
acordo com a especialidade referida, com comprovação de vínculo entre o profissional e a empresa 
(Carteira de Trabalho, Contrato Social ou Contrato de prestação de serviço). 
 
- O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
9 - RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Através da presente contratação por meio de pregão eletrônico, almejamos atender às necessidades da 
Administração no que tange à oferta de merenda escolar. 
 
Pretendemos garantir uma alimentação adequada e balanceada para os estudantes, promovendo assim o 
bem-estar e o desenvolvimento saudável de cada aluno. 
 
Em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos, a execução do objeto 
proposto proporcionará uma solução eficiente. Ao adquirirmos os produtos conforme as especificações 
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técnicas estabelecidas no presente Termo de Referência, visamos evitar quaisquer prejuízos à 
Administração, garantindo que os serviços prestados atendam plenamente às demandas das instituições de 
ensino. 
 
A seleção dos fornecedores por meio do pregão eletrônico nos permite escolher as melhores opções 
disponíveis no mercado, levando em consideração critérios técnicos e econômicos. Dessa forma, buscamos 
otimizar o uso dos recursos públicos, garantindo que cada centavo investido seja empregado de maneira 
eficaz e transparente. 
 
Ao aproveitar integralmente os recursos empenhados para suprir a necessidade de merenda escolar, 
esperamos promover uma gestão responsável e eficiente dos recursos públicos. A realização do pregão 
eletrônico representa, portanto, uma medida estratégica para assegurar a qualidade da alimentação 
fornecida nas escolas, contribuindo para o desenvolvimento educacional e social de nossos alunos." 
 
10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 
De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir a necessidade 
apresentada, tem-se a nomeação de Fiscais de Contrato, sendo que, para esta contratação, tem-se a 
atuação dos seguintes agentes: 
 
Gestor: Itemar Ferreira da Silva- Secretário de Educação  
 
Fiscal: Christia William Moreira- Nutricionista 
 
Ainda, tem-se que os servidores nomeados aos cargos de gestão e fiscalização da presente contratação 
possuem nítido conhecimento na área, de modo que se tornam capazes de aferir a qualidade do objeto da 
contratação. Não obstante, caso necessário, os agentes públicos envolvidos na contratação poderão 
solicitar a setores específicos pareceres técnicos para auxílio na contratação. 
 
11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Ao presente não se faz necessária a realizações de contratações correlatas de modo a viabilizar o alcance 
da necessidade apresentada. 
 
12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentável, o gerenciamento do serviço deve ser 
realizado conforme normas aplicáveis ao geradores de serviços. 
Assim, apenas o estabelecimento que gera resíduos infectantes, O exemplo típico é o hospital, mas 
também se incluem outras unidades de saúde, órgãos nos quais funcionam serviços de saúde. A norma se 
destina a todos os entes públicos ou privados que prestam serviços relacionados a saúde humana. Estão 
abrangidos as clínicas, a pessoa física que trabalha em consultório, e até mesmo os serviços de estética. 
 
13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
Esta Equipe de planejamento declara viável este Pregão Eletrônico para a Contratação com base neste 
Estudo Técnico Preliminar. 
 

 
 

Itemar Ferreira da Silva 
Secretário Municipal De Educação 
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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 097/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Educação 
Titular Responsável: Itemar Ferreira da Silva 
Cargo: Secretário Municipal de Educação 
 
1 - INTRODUÇÃO 
 
1 1 - O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para o Setor de 
Compras ao elaborar o ato convocatório e/ou a formalização do processo administrativo cabível em cada 
caso. No Termo de Referência, o solicitante apresenta a descrição do objeto, justificativas e demais. As 
sugestões e solicitações constantes do Termo de Referência são de responsabilidades do requisitante. 
Portanto, o não acatamento no Processo de Licitação, poderá não atender plenamente o objeto 
pretendido. 
 
2 - OBJETO 
 
2.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO DESTINADOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA 
USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG., conforme 
demonstrado no quadro abaixo: 
 

Item Descrição do Produto Unidade Quant Valor Unit Valor 
Total 

1 AVEIA  COM  FRUTAS  VERMELHAS 

CAIXA 250g – Ingredientes: Aveia em flocos finos, 
açúcar, aromatizante e corante natural carmim. Contem 
glúten 

CX 500 6,1767 3.008,35 

2 CACAU EM PO 100 % - Preparado a partir de 
matérias-primas sãs, limpas e isentas de matéria 
terrosa, parasitos, detritos animais, cascas de 
semente de cacau e de outros detritos vegetais. 
Composição: açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, minerais (ferro, zinco e selênio), 
vitaminas (E, C, B1, B2, B6, B9, B12), 
sal, 
emulsificante lecitinade soja e aromatizante) 
contem glúten. Contém derivado de soja, pode 
conter derivado de trigo. Aparência: pó 
homogêneo. Cor: marrom claro a escuro. 
Sabor e cheiro 

próprios. Validade mínima de 12 meses. Embalagem 
primária: com 01 quilo. 

KG 800 71,1300 56.904,00 

3 AÇÚCAR CRISTAL - Embalagem de 05 (cinco) kg: 
Contendo no mínimo 98,3% de sacarose. Livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitos e 
de detritos animais e vegetais. Aparência, cor e cheiro 
próprios do tipo de açúcar. Sabor doce. Embalagem 

pct 500 19,7933 9.896,65 
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Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termos 
soldado. Produto deve conter prazo de validade e dados 
do fabricante 

4 AVEIA COM MEL e CASTANHAS CAIXA 

200g: Aveia em flocos, açúcar, castanhas de caju, mel 
em pó e estabilizantes: goma guar. e 
carboximetilcelulose sódica. CONTÉM GLÚTEN. 

CX 500 9,8267 4.913,35 

5 CEREAL INFATIL: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, farinha de milho 
enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de arroz, 
carbono de cálcio, fosfato de sódio de básico, vitaminas 
(vitaminas C, vitamina B1), fumarato ferroso e aroma 
vanilina. CONTÉM traços de leite. Armazenado em lata 
de 400g. CONTÉM glúten. 

PCT 500 11,4933 5.746,65 

6 ARROZ  AGULHINHA  -  Tipo  01  - 
Embalagem de 25 (vinte e cinco) KG, 
beneficiado, polido, com 96 a 98% de grãos 
inteiros, grau de brancura: entre 39 e 41 após o 
polimento, sendo o polimento com grau de 
104%, isento de matéria terrosa, de parasitos, de 
detritos animais e vegetais. Não podendo ser 
utilizados no polimento, óleos minerais ou outras 
substâncias resinosas ou graxas não 

comestíveis. Produto deve conter prazo de validade e 
dados do fabricante. 

FRD 220 152,6267 33.557,8740 

7 AVEIA EM FLOCOS- finos. Embalagem 
contendo no mínimo 170 gramas. A embalagem 
deve conter identificação do 

produto, marca do fabricante e prazo de validade. 

CX 500 4,500 2.250,000 

8 CANJICA DE MILHO GROSSA (MILHO 

BRANCO PARA CANJICA) - Preparada 

com matéria-prima sã, limpa, isenta de matéria terrosa, 
de parasitos e de detritos vegetais ou animais. Não 
podendo ser utilizados no polimento ou brilho óleos 
minerais ou outras substâncias resinosas ou graxas não 
comestíveis. Grupo misturada, subgrupo despeliculada, 
tipo 2. Ingredientes: espécie doadora do gene: 
agrobacterium tumefaciens, bacillus 
thuringiensis,streptomyces vidrochromogenes). Não 
contém glúten. Validade mínima de 09 meses. 
Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, 
resistente, termossoldado, contendo peso 500 
GRAMAS. 

FARD O 100 91,5333 9.153,33 

9 CARNE BOVINA MOÍDA TIPO ACEM: 

Fresca, refrigerada, de abate recente de no máximo 02 
dias, desossado e limpo (máximo 3% de sebo e gordura – 
limpeza). Devidamente acondicionada. Deverá constar 
na embalagem de forma clara e indelével: nome e 
endereço do matadouro/frigorífico, registro no órgão 
oficial destinado à fiscalização, data de abate e validade 
do produto, com lacre original do fabricante e peso da 
embalagem. Deverá ser entregue refrigerada. Com 
identificação do SIF. Produto deve conter prazo de 
validade e dados do fabricante. 

KG 2500 25,66 64.150,00 

10 CARNE BOVINA DE SEGUNDA TIPO 

MUSCULO, de abate recente de no máximo dois dias, 
embalados em sacos de polietileno, hermeticamente 
fechado e rotulado pelo órgão competente. Deverá ser 

KG 1500 29,9933 44.989,95 
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entregue refrigerada. Produto inspecionado pelo SIF. 

11 CEREAL À BASE DE ARROZ PRÉ- COZIDO   

PARA   ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL - Ingredientes: farinha de arroz, 

açucar,fosfato dissódico, carbonato de cálcio, 

vitaminas (C, Niacina,E, Ácido 

Pantotênico, Tiamina A, Ácido Fólico e D), minerais ( 
Ferro e Zinco) e aromatizante. Pode conter centeio, 
leite, soja, e derivados de trigo, aveia e cevada. 
EMBALAGEM: 230 GRAMAS. 

 
 

 

CX 

 

 

500 

7,3333 3.666,65 

12 COLORÍFICO - Embalagem de 500 (quinhentos) 
gramas: Preparado com matérias-primas sãs, limpas e 
de boa qualidade. Constituído de uma mistura de fubá 
ou farinha de mandioca com urucum em pó ou extrato 
oleoso de urucum, sal e óleos comestíveis. Livre de 
matéria terrosa e de detritos animais e vegetais. Isento 
de sujidades, parasitos e larvas. Não apresentando 
cheiro acre ou rançoso. Aparência: pó fino. Cor: 
alaranjada. Cheiro e sabor próprios. Embalagem 
Primária: pacote de polietileno atóxico, resistente, 
termossoldado. Produto deve conter prazo de validade e 
dados do fabricante. 

PCT 250 8,3333 2.083,3250 

13 FARINHA DE MANDIOCA, TIPO 1 - Tipo 

1, grupo seca, subgrupo média, com baixa acidez. 
Preparado com matéria-prima sã, limpa, isenta de 
matéria terrosa, de parasitos e de detritos vegetais ou 
animais. não podendo ser utilizados no polimento ou 
brilho óleos minerais ou outras substâncias resinosas ou 
graxas não comestíveis. validade mínima de 09 meses. 
embalagem primária: saco de polietileno atóxico,
 resistente, termossoldado, contendo peso 
liquido de 01 (um) quilo. 

KG 1500 6,6600 9.990,00 

14 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM 

FERMENTO - Ingredientes: farinha de trigo tipo 1, sal 
, ferro, ácido fólico e fermento químico (pirofosfato 
ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato 
monocálcico). Contém glúten. Cada porção de 50 
gramas contém: 163 kcal, carboidratos 34g, proteínas 
4,8g, gorduras totais 0,6 g, fibra alimentar 1,4 g, sódio 
552 mg, ferro 2,1 mg, ácido fólico 75mcg, gorduras 
saturadas, não contém, gorduras trans não contém. 
Embalagem primária: saco de polietileno, atóxico, 
resistente, termossoldado, com peso liquido de 01(um) 
kg. 

PCT 2000 5,7267 11.453,40 

15 FEIJÃO COMUM - Embalagem de 1(KG) kg: 

Classificado com tipo cores, isto é, constituído 

de grãos com a mesma coloração admitindo-se 

no máximo 05%(cinco por cento) de misturas de 

outras classes e até 10%(dez por cento) 

de mistura de variedades da classe cores, isento de 
matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais ou 
vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, manchados, chuvados, mofados, carunchados 
e descoloridos que prejudiquem sua aparência e 
qualidade, produção da última safra. Embalagem 
Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, 

KG 2000 6,1600 12.320,00 
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termossoldado. Produto deve conter prazo de validade 
e dados do fabricante. 

16 FERMENTO - biológico seco instantâneo 

- Caixa contendo 60 envelopes de 11 (onze) gramas: o 
produto deverá ser fabricado com matérias primas em 
perfeito estado sanitário, isento de matérias terrosas e 
detritos vegetais e animais, o produto não deverá ter 
substâncias estranhas a sua composição, não deverá 
possuir cheiro a mofo e sabor amargo. Ingredientes 
básicos: culturas puras de leveduras (sache), aspecto: 
pó, escamas, grânulos ou cilindros de tamanho 
variáveis. Cor: do branco ao castanho claro, cheiro e 
sabor: próprios. Produto deve conter prazo de validade 
e dados do fabricante. 

CX 100 77,5933 7.759,33 

17 FUBÁ DE MILHO - Embalagem de 01 Kg 

- Ingredientes: farinha de milho enriquecida com ferro e 
ácido fólico (vitamina b9), (Espécies doadoras do gene: 
agrobacterium tumefaciens, bacilos thuringiensis,
 streptomyces vidrochromogenes). Não contém 
glúten. Porção de 50g, valor energético: 180 kcal, 
carboidratos 38g, proteínas 4,0g, gorduras totais 1,0g, 
fibra alimentar 1,0g, ferro 2,1mg, ácido fólico 75 
microgramas. Validade mínima de 07 meses. Cada 100 
gramas do produto deverão conter no mínimo 2,1 mg 
de ferro e 0,075 mg de ácido fólico. Embalagem 
primária: sacos de polietileno atóxico, resistentes, 
termossoldado, contendo peso líquido de 1 KG. 

PCT 1000 3,6667 3.666,70 

18 LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalagem 

de 400 (quatrocentos) gramas. Ingredientes: leite 

em pó integral. Porção de 26 g deve conter: 

valor energético 129kcal, carboidratos 10g; 

proteínas 6,5g; gorduras totais 7,0g; gorduras 

saturadas 4,2g; sódio 114mg; gorduras trans 0, 

fibra alimentar 0. Não contém glúten. Contém 

lactose. Embalagem primária: saco de 

polietileno atóxico, resistente, termossoldado. 
Produto deve conter prazo de validade e dados do 
fabricante. 

FARDO 177 439,30 77.756,10 

19 LINGUIÇA MISTA COZIDA, Embalagem 

primária, pacote pesando 1 kg. Ingredientes: carne 
industrial bovina, carne mecanicamente separada de 
aves, toucinho suíno, água, sécula de mandioca, pele de 
frango, pele suína conzida, proteína texturizada de soja, 
sal refinado, especiarias mautodextrina, açúcar 
refinado, pimenta preta, regulador de acidez lactato de 
sódio (INS 325), regulador de sabor glutamato, 
monosodico, contém proteína hidrolizada de soja (INS 
621), fixador de cor antioxidane, eritorbato de sódio 
(INS 316), ácido cítrico (INS 330), estabilizante 
polifosfato de sódio (INS 452I), corante natural de 
carne, (INS 120), conservadores: nitrato de sódio (INS 
251), nitrito de sódio (INS 250). Pacote 500g. 

KG 2000 17,5000 35.000,00 

20 MACARRÃO  TIPO  ESPAGUETE  - 

Ingredientes: sêmola de trigo (enriquecida com ferro e 
ácido fólico), ovos e corantes naturais de urucum e 
cúrcuma, contém glúten. Contém derivados de trigo e 
ovos. Pode conter soja, aveia, cevada e centeio. Porção 

KG 2000 87,233 8.723,33 
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de 80g deve conter: valor energético 281kcal; 
carboidratos 60g; proteínas 9,2g; gorduras totais 0,5g; 
gorduras saturadas 0g; gorduras trans 0g; fibra 
alimentar 1,5g; sódio 0mg. Validade mínima 12 (doze) 
meses. Embalagem primária: saco de polietileno 
atoxico, resistente, termossoldado, contendo peso 
liquido de 1kg GRAMAS. 

21 MACARRÃO CORTADO - massa com ovos, 
Ingredientes: sêmola de trigo (enriquecida com ferro e 
ácido fólico), ovos e corantes naturais de urucum e 
cúrcuma, contém glúten. Contém derivados de trigo e 
ovos. Pode conter soja, aveia, cevada e centeio. Porção 
de 80g deve conter: valor energético 281kcal; 
carboidratos 60g; proteínas 9,2g; gorduras totais 0,5g; 
gorduras saturadas 0g; gorduras trans 0g; fibra 
alimentar 1,5g; sódio 0mg. Validade mínima 12 (doze) 
meses. Embalagem primária: saco de polietileno 
atoxico, resistente, termossoldado, contendo peso 
liquido de 500 GRAMAS. 

FARDO 100 71,1667 7.116,67 

22 MANTEIGA COMUM - Embalagem 

plástica, pote de 500g: Composta de creme de 

leite, cloreto de sódio e corante 

natural de urucum, sem glúten. Produto deve conter 
prazo de validade e dados do fabricante. 

KG 400 21,3267 8.530,68 

23 ÓLEO  REFINADO  DE  SOJA  - 

Embalagem com volume líquido de 900 (novecentos) 
mililitros: Ingredientes: óleo de soja refinado 
geneticamente modificado a partir de agrobacterium 
tumefaciens, bacilos thuringiensis), e antioxidante ácido 
cítrico. Rico em ômega 6, fonte de ômega 3. (INS 330). 
Não contém glúten. Validade mínima de 12 meses. 
Embalagem primária: lata de folha de flandres com 
verniz sanitário ou frasco de plástico atóxico. Produto 
deve conter prazo de validade e dados do fabricante. 

LATA 800 9,7267 7.781,36 

24 OVO BRANCO MÉDIO - cartela de papelão prensado 
com 30 unidades - Caixa de papelão contendo 12 
cartelas: Fresco, casca firme e homogênea; liso, limpo, 
sem rachadura, peso mínimo de 50 (cinquenta) gramas 
a unidade. Validade mínima de 15 dias. Embalagem 
Primária: cartela de papelão prensado com 30 
unidades. Embalagem secundária: Caixa de papelão 
contendo 12 cartelas. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas de forma clara e indelével as seguintes 
informações; identificação do produto, inclusive a 
classificação e a marca; nome e endereço do fabricante; 
data de fabricação, prazo de validade e peso líquido; nº. 
de registro no órgão competente; empilhamento 
máximo para armazenagem. 

CARTELA 800 18,0333 14.426,64 

25 SAL IODADO refinado para consumo doméstico, 
embalagem contendo 1 Kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. 

PCT 200 1,6667 333,34 

26 ALHO   NACIONAL   TIPO   4   - 

Especificação: sem réstia, bulbo inteiro e são, sem 
brotos. Não apresentando grãos chochos, ardidos, 
manchados ou outros defeitos que possam alterar sua 

KG 200 25,6600 5.132,00 
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aparência e qualidade. Livre de resíduos fertilizantes. 

27 AZEITE - Azeite de Oliva Extra Virgem 

500ml- Azeite de oliva extra virgem. 

Acidez máxima 0,5%. Informação nutricional com 

base numa porção de 100ml: Gorduras 

polinsaturadas 11g; carboidratos 0g; gorduras 

saturadas 15g; 

colesterol 0mg; sódio 0mg; proteínas 0 g; gorduras 
monoinsaturadas 66g; gorduras totais 92g; valor calórico 
820 kcal. 

FRASCO 50 45,6267 2.281,3350 

28 BATATA INGLESA BENEFICIADA LISA 

ESPECIAL - Especificação: Lisa, com polpa intacta e 
limpa, com coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade. Sem brotos, sem rachaduras ou cortes na 
casca, não apresentando manchas, machucaduras, 
bolores ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de 
terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. 
Isenta de umidade externa anormal. De colheita 
recente. 

KG 300 6,1600 1.848,00 

29 BISCOITO DOCE TIPO 1 - Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, creme de 
milhoca, sal, fermentos químicos, bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato acido de sódio, 
aromatizante e emulsificante lecitina de soja. Caixa com 
1500 gramas. 

 
 
 
 

 

CX 

 

 

500 

22,5600 11.280,00 

30 BISCOITO DE SAL TIPO 1 -Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, extrato de malte , sal, fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, 
aromatizantes, e emulsificantes lecitina de soja. Contem 
glúten. Alérgicos: contém derivados de trigo, soja, 
cevada , e pode conter leite, aveia , centeio , amendoim, 
amêndoa, avelãs, nozes, castanha de caju, gergelim e 
coco. Caixa com 1500 GRAMAS. 

 

CX 
 

500 
19,5933 9.796,65 

31 CEBOLA EM CABEÇA, BRANCA - Lisa, 

com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho 
uniformes típicos da variedade. sem brotos, sem 
rachaduras ou cortes na casca, não apresentando 
manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. livre da 
maior parte possível de terra aderente à casca e de 
resíduos de fertilizantes. isenta de umidade externa 
anormal. de colheita recente. 

KG 500 3,6600 1.830,00 

32 CENOURA EXTRA A - Lisa, com polpa intacta e 

limpa, com coloração e tamanho uniformes 

típicos da variedade. sem brotos, sem 

rachaduras ou cortes na casca,  não  

apresentando  manchas, machucaduras, 

bolores ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade. livre da maior parte 

possível de terra aderente à casca e de resíduos 

de fertilizantes. isenta de umidade externa 

anormal. de colheita recente. 

KG 450 5,6600 2.547,00 
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33 CHUCHU Tamanho e coloração uniformes, consumo 
imediato e em escala, no decorrer da semana no máximo 
7 (sete) dias antes do vencimento. Produto selecionado 
consistente ao toque e isento de partes amassadas ou 
batidas. 

KG 450 5,3267 2.397,0150 

34 COCO RALADO SECO - Amêndoa de coco 
desidratada e metabissulfito de sódio (conservante). 
Cheiro característico, sem sujidades, sem parasitos e 
sem larvas. validade mínima de 12 meses. embalagem: 
primária: pacotes de polietileno atóxico, resistentes, 
termossoldado ou em filme de poliester metalizado 
com polietileno, com 1 (UM) QUILO. 

CX 50 354,6667 17.733,3350 

35 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM 

FERMENTO - Farinha de trigo tipo 1. Ingredientes: 
farinha de trigo tipo 1, ferro e ácido fólico. Cada 50g do 
produto deverá conter: valor energético 170 kcal, 
carboidratos, 36g, proteínas 4,9g, gorduras totais 0,7g, 
gorduras saturadas (não contém), gorduras trans (não 
contém), fibra alimentar 1,6g, sódio (não contém), ferro 
2,1mg, ácido fólico 75mcg. aparência: pó fino. cor: 
branca. cheiro e sabor próprios. validade mínima de 04 
meses. Embalagem primária: saco de polietileno,
 atóxico, resistente, termossoldado, com peso 
liquido de 01(um) kg. 

PCT 1000 4,9933 4.993,30 

36 MAÇÃ - Tipo fuji, em médio grau de amadurecimento. 
Não apresentar problemas com coloração não 
característica, como por exemplo estar machucado e/ou 
perfurado acondicionada em rede plástica, com 
identificação de peso. 

KG 500 12,4933 6.246,65 

37 OREGANO  EM  FOLHAS  SECAS  - 

acondicionado em sacos de polietileno; pacote de 100g; 
com data de fabricação e validade. 

PCT 50 7,4933 374,6650 

38 POLPA DE FRUTAS - Produto obtido a partir de 

frutas, conteúdo líquido pasteurizado, podendo 

ou não conter 

adição de açúcar. Ausente de substâncias estranhas. 
Produto congelado, não fermentado e sem 
conservantes. Embalagem em polipropileno de baixa 
densidade atóxico. 1 Kg. Sabores: Acerola, Caju, Goiaba, 
Manga. Constar a data de fabricação, prazo de validade 
de, no mínimo, 06 meses. 

KG 500 21,9333 10.966,65 

39 CANJICA DE MILHO FINA - Canjiquinha de milho: 
Tipo 1. Ingredientes: milho transgênico ( espécie 
doadora do gene: agrobacterium tumefaciens, bacillus 
thuringiensis, streptomyces vidrochromogenes). Não 
contém glúten. validade mínima de 09 meses. 
embalagem primária: saco de polietileno atóxico, 
resistente, termossoldado, contendo peso liquido de 
um kilo. 

PCT 400 5,3267 2.130,68 

40 PÃO DE FORMA em ótimo estado de conservação, 
de primeira qualidade, em condições adequadas para o 
consumo, e em perfeito estado de conservação e 
recebimento. PCT de 500g. 

PCT 600 6,8267 4.096,02 

41 Abóbora em ótimo estado de 
conservação. 

KG 800 4,3267 3.461,36 

42 ABACAXI, de primeira qualidade in natura, 
apresentando grau de maturação que permita 

KG 600 8,9933 5.395,98 
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suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 

adequadas para o consumo com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. KG. 

43 Beterraba em ótimo estado de 

conservação, sem podridões, alimento firme, compra 
no kg. 

KG 450 5,8267 2.622,0150 

44 BANANA in natura (prata) apresentando grau

 de maturação, manipulação, 

transparente e conservação em condições adequadas. 

KG 1500 8,1667 12.250,05 

45 CANELA EM PÓ MOÍDA, acondicionada em 
embalagem de 30 gramas. 

FRASCO 50 5,6000 280,00 

46 COENTRO SECO E MOIDO - pacote 80 

gramas 
PCT 100 4,4933 449,33 

47 LARANJA de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. 

KG 800 5,9933 4.794,64 

48 MAMÃO-IN NATURA, apresentado grau de 
maturação, manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas. 

KG 1000 8,9933 8.993,30 

49 PIMENTÃO, firme em ótimo estado de conservação, 
sem podridões, compra no kg 

KG 350 9,4933 3.322,6560 

50 REPOLHO, grupo verde (branco) firme em ótimo
 estado de conservação, sem 

podridões, compra no kg. 

KG 800 6,8267 5.461,36 

51 TOMATE, tomate em ótimo estado de 

conservação, sem podridões, firme, compra no kg. 
KG 800 7,4933 5.994,64 

52 PEITO DE FRANGO CONGELADO - "in 

natura", inteira, embalagem plástica individual 
devidamente acondicionada. Deverá constar na 
embalagem de forma clara e indelével: nome e 
endereço do matadouro, registro no órgão oficial 
destinado à fiscalização, data de abate e validade do 
produto, com lacre original do fabricante e peso da 
embalagem. Deverá ser entregue congelado. Com 
identificação do SIF. 

KG  
 
 
 

 
2800 

15,0000 42.000,00 

53 FEIJÃO- Embalagem de 5 (cinco) kg: Classificado com 
tipo cores, isto é, constituído de grãos com a mesma 
coloração admitindo-se no máximo 05%(cinco por 
cento) de misturas de outras classes e até 10%(dez por 
cento) de mistura de variedades da classe cores, isento 
de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais ou 
vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, manchados, chuvados, mofados, carunchados 
e descoloridos que prejudiquem sua aparência e 
qualidade, produção da última safra. Embalagem 
Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, 
termossoldado. Produto deve conter prazo de validade 
e dados do fabricante. 

PCT 400 32,5000 13.000,00 

54 AMIDO DE MILHO, em pó, tipo maisena. Produto 
amiláceo, extraído do milho, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matéria terrosa 
e parasitos, não podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Aspecto: pó fino; cor: branca; o 
dor e sabor próprio. Embalagem: caixa com peso Líquido 
de 500 g. 

PCT 300 3,8600 1.158,00 
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55 CANJIQUINHA DE MILHO, embalagens de saco 
plástico atóxico integras de 500 gramas 

PCT 400 2,9933 1.197,32 

56 COXA E SOBRE COXA, CONGELADO - 

"in natura", inteira, embalagem plástica individual 
devidamente acondicionada. Deverá constar na 
embalagem de forma clara e indelével: nome e 
endereço do matadouro, registro no órgão oficial 
destinado à fiscalização, data de abate e validade do 
produto, com lacre original do fabricante e peso da 
embalagem. Deverá ser entregue congelado. Com 
identificação do SIF. 

KG 3000 12,0667 36.200,10 

57 Queijo moçare-la (leite integral, 
fermento lácteo, coalho em pó, sal, cloreto 
de cálcio) 

KG 200 42,9933 8.598,66 

 
2.2 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
 
2.3 - Do agrupamento de itens em lotes: 
 
2.3.1 Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 
 
3 - JUSTIFICATIVA 
 
3.1 - A presente licitação tem o objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO DESTINADOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA USO DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG. 
 
4 - FUNDAMENTO LEGAL 
 
4.1 - Com base no Artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, que define os termos e conceitos relevantes para os fins 
desta legislação, a aquisição de merenda escolar para as escolas públicas Municipais de Santa Helena de 
Minas/MG encontra-se respaldada legalmente. 
 
Segundo o referido artigo, para os propósitos da referida lei, os seguintes termos são estabelecidos: 

“X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 
parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) 
dias da ordem de fornecimento; “ 
(...) 
“XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto;” 
(...) Com base nessas definições legais, é assegurado o embasamento necessário para a 
correta aplicação das diretrizes concernentes à aquisição de alimentos destinados à 
merenda escolar. Essa fundamentação legal proporciona um arcabouço sólido para que 
as autoridades responsáveis pela gestão escolar em Santa Helena de Minas/MG 
realizem as compras de maneira transparente, eficiente e em conformidade com os 
padrões estabelecidos. 

 
Além disso, a Lei nº 14.133/2021 visa garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos estudantes, 
promovendo a segurança alimentar, a saúde e o bem-estar dos alunos matriculados nas escolas públicas 
municipais. Dessa forma, a aquisição de merenda escolar, com respaldo legal, não apenas atende às 
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exigências legais, mas também contribui para o pleno desenvolvimento educacional e social dos 
estudantes. 
 
Portanto, com base no Artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, a aquisição de merenda escolar para as escolas 
públicas Municipais de Santa Helena de Minas/MG é realizada em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos na legislação, garantindo a oferta de uma alimentação adequada e nutritiva aos alunos, 
conforme preconizado pelas normativas vigentes. 
 
5 - CUSTO ESTIMADO 
 
5.1- Em adstrição às diretrizes do Art. 23, da Lei 14.133/2021, o valor estimado para a presente contratação 
será de R$ 684.110,38 (seiscentos e oitenta e quatro mil cento e dez reais e trinta e oito centavos), sendo 
este definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros: Realizou-
se através de solicitação de orçamentos de empresas. Obtidas as cotações, os valores foram anexados em 
planilha para comprovação do valor estimado para prestação do serviço no município. 
 
5.2- Acompanham o presente Termo o mapa de cotações, contendo os preços unitários referenciais, bem 
como as memórias de cálculo, os documentos e parâmetros utilizados que deram suporte à obtenção da 
estimativa acima. 
 
6 - DO PRAZO, LOCAL, DATA E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
6.1 - As entregas dos produtos deverão ser efetuadas no endereço abaixo dentro dos horários de 
funcionamento. Os produtos devem ser entregues em embalagens adequadas e devidamente identificadas, 
respeitando-se as condições de higiene e conservação necessárias para a garantia da qualidade dos 
alimentos. 
 
Endereço que devem ser entregues a merenda respeitando o horário de funcionamento: 
 
1. Prefeitura Municipal de Santa Helena de Minas 
Pç. Euclides Silveira Tolentino, Nº 141, Centro, Santa Helena de Minas, Cep: 39874-000 
Horário: De 7:00 às 13:00 horas. 
 
6.2 - A solicitação para o fornecimento deverá ser feita mediante pedido da Secretaria Municipal de 
Educação, e encaminhado ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Santa Helena de Minas/ MG 
para posterior emissão da Ordem de Fornecimento (OF). 
 
6.3 - Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria de Educação, a qual formulará 
periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do 
recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado em cada uma das Unidades de Ensino 
requisitantes. 
 
6.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero 
descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber 
(SIM, SIE, SIF). 
 
6.5 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 
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• Identificação do produto; 
• embalagem original e intacta, 
• data de fabricação, 
• data de validade, 
• peso líquido, 
• Número do Lote, 
• Nome do fabricante. 
• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber,  
 
6.6 - As entregas e o transporte são de total responsabilidade do Fornecedor, sem qualquer ônus para o 
Município de Santa Helena de Minas/MG (Contratante). O Município não arcará com os custos e pessoal 
para realização da entrega. Ao Município se reserva o direito de não receber produtos e serviços que não 
atenderem ao padrão de qualidade exigido pelo município, ou em desacordo com o previsto neste Termo 
de Referência, podendo devolver e exigir a sua substituição em prazo não superior a 5 (cinco) dias corridos. 
 
6.7 - A garantia mínima será aquela determinada por lei, de acordo com cada produto. A contratante, 
observando qualquer irregularidade, deverá comunicar imediatamente à contratada, para substituir, sem 
ônus para a contratante. 
 
6.8 Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto poderá 
solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não 
haja prejuízo no abastecimento da rede, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme 
disposto no inciso V, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.9 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato responsável pelo 
acompanhamento, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes na nota de empenho, no termo de referência e na proposta. 
 
6.10 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-
obra necessária. 
 
6.11 O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações 
estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18 
da Lei n.º 8.078, de 1990. 
 
6.12 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 
6.13 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, notificando-se ao fornecedor para 
emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
6.14 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7 – PAGAMENTO 
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7.1 - O pagamento referente ao objeto desta contratação, obedecerá o disposto no “Capitulo X” da Lei 
14133/21, no que couber, e será efetuado através de ordem de pagamento em favor do Fornecedor, por 
meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos 
bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da entrega 
definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante, com base nos documentos fiscais devidamente 
conferidos e aprovados pelo Contratante e apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (is) ou RPA 
(Recibo de Pessoa Autônoma, quando pessoa física).. 
 
7.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
 
7.2.1 O prazo de validade; 
 
7.2.2 A data da emissão; 
 
7.2.3 Os dados do contrato e do órgão Contratante; 
 
7.2.4 O período respectivo de execução do contrato; 
 
7.2.5 O valor a pagar; e 
 
7.2.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao Contratante; 
 
7.4 O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o Município, nos casos de inexecução, 
imperfeição ou qualquer outra irregularidade, até o saneamento destes. 
 
7.5 Sobre a futura contratação incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente 
vierem a ser aplicadas, inclusive os previstos em regulamentos Municipais. 
 
7.6 A nota fiscal deverá vir acompanhada da cópia da Prova de Regularidade para com o do FGTS e do INSS, 
condição essa indispensável para efetuar o pagamento. 
 
7.7 No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao 
Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC. 
 
7.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.9 Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
7.10 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
8 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
8.1 - A dotação orçamentária será identificada na Ordem de Fornecimento (OF), enviada pelo setor de 
compras do município de Santa Helena de Minas-MG. 
 
9 - FONTE DE RECURSOS 
 
9.1 - A fonte de recursos será identificada na Ordem de Fornecimento (OF), enviada pelo setor de compras 
do município de Santa Helena de Minas-MG. 
 
10 - PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 
10.1 - Sugerimos que seja realizado o Processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, através do 
procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, com base na lei 14.133/21 e regulamentação 
Municipal. 
 
10.2 - A contratação será formalizada pelo órgão interessado, com emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei de 
Licitação nº 14.133/21, que diz: 
 

”Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que 
a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 
(...) 
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente 
de seu valor.” 

 
11 – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 
 
11.1 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o Termo de Registro de Preço e/ou 
contrato, quando solicitado, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
comunicação para tal, através correio eletrônico (e-mail fornecido nos autos) ou pessoalmente, quando 
possível, de acordo com o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.1.1 – O prazo de vigência do Termo de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, com eficácia legal 
após a publicação do seu extrato, conforme regulamento Municipal, assim como a possibilidade de 
prorrogação e reajuste. 
 
11.2 – O prazo de vigência do Contrato será de até 31 de dezembro de 2026, com eficácia legal após a 
publicação do seu extrato, conforme regulamento Municipal. 
 
11.2.1 - Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com 
base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação do orçamento 
estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
11.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pelo Contratado. 
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12 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
12.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 
deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 
 
c) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 
conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados; 
 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
g) Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento; 
 
h) Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens 
solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme 
previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência; 
 
i) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato; 
 
k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
 
l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, 
art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
 
s) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 
 
t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
12.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: o Município deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações 
assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos, observando as obrigações seguintes: 
 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 
fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 
 
d) Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações 
constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado. 
 
e) Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
f) Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 
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g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 
 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
i) Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares. 
 
j) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 
documentos pertinentes. 
 
k) Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 
 
13 – SANÇÕES E PENALIDADES POR INEXECUÇÃO OU INADIMPLEMENTO 
 
13.1 - Nos termos do art. 137 da Lei n. 14.133/21, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 
objeto, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
 
13.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às penalidades nos termos do artigo 137 da Lei n. 
14.133/21. 
 
13.3 O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados 
ainda, quando couber, o disposto nos Art.. 157 a 163 da mesma Lei. 
 
13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental 
ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado. 
 
13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 
da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13.6 Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de 
interesse público, devidamente comprovados. 
 
13.7 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar 
integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no 
mesmo processo administrativo sancionatório. 
 
14 - FISCALIZAÇÃO 
 
14.1 - O Fornecedor ficará obrigado a cumprir fielmente o objeto, de forma que a entrega do produto e/ou 
prestação de serviço seja realizada com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade. 
 
14.2 - Os produtos serão recebidos provisoriamente, por funcionário devidamente identificado, e ao 
mesmo caberá o acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste termo e na proposta, para recebimento definitivo. 
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14.3 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, conforme lei 14.133/21. 
 
14.4 - A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a execução do objeto, não poderá ser 
invocada para eximir o Fornecedor da responsabilidade na execução do objeto. 
 
14.5 - A comunicação entre a fiscalização e o Fornecedor será realizada através do e-mail institucional e 
anotações ou registros no Relatório de Entrega, seguindo todos os requisitos da Lei 14.133/21 e Decreto 
Municipal. 
 
14.6 - O relatório de Entrega será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes ao 
cumprimento do objeto. 
 
14.7 – O Gestor do Contrato, caso exista indícios de irregularidade na execução do contrato, deverá 
encaminhar Relatório Circunstanciado para os devidos procedimentos e instauração do PAAR – Processo 
Administrativo de Apuração de Responsabilidade. 
 
15 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
15.1 -O objeto a ser contratado atende à solução como um todo em virtude da sua integral adequação às 
necessidades específicas de fornecimento de gêneros alimentícios para a merenda escolar neste município.  
 
A licitação proposta visa suprir de maneira eficiente e qualitativa a demanda gerada pela alimentação 
oferecida nas escolas, garantindo a nutrição adequada e saudável dos estudantes da rede pública de 
ensino. 
 
O processo licitatório será conduzido de forma a selecionar o fornecedor que melhor se adeque às 
exigências técnicas e qualitativas estipuladas no Edital, levando em consideração aspectos como a 
variedade e qualidade dos alimentos, a pontualidade na entrega, a conformidade com as normas sanitárias 
e nutricionais vigentes, bem como a capacidade de atendimento da demanda estabelecida. 
 
O estudo técnico preliminar respalda a necessidade de uma licitação que contemple as particularidades 
deste serviço, visando não apenas a eficiência operacional, mas também a promoção da saúde e o bem-
estar dos alunos através de uma alimentação balanceada e de qualidade. 
 
Portanto, a presente licitação se configura como o instrumento adequado para garantir a oferta regular e 
adequada de gêneros alimentícios para a merenda escolar, contribuindo assim para o pleno 
desenvolvimento e aprendizado dos estudantes, além de atender aos requisitos legais e técnicos 
pertinentes à matéria. 
 
16 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
16.1- Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto e que 
satisfaçam a todas as exigências e normas contidas neste Termo de Referência e requisitos da Contratação, 
conforme consta no Estudo Técnico Preliminar. 
 
16.2 - Da participação de consórcios: 
 
16.2.1 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 
condições de fornecer os bens de forma independente 
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16.3 Da Subcontratação: 
 
16.3.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 
 
16.4 Da Sustentabilidade: 
 
16.4.1 Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 
 
16.5 Da indicação de marcas ou modelos: 
 
16.5.1 Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 
 
16.6 Da vedação de utilização de marca ou modelo: 
 
16.6.1 Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação. 
 
16.7 Da exigência de carta de solidariedade: 
 
16.7.1 Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 
 
16.8 Da Garantia da Contratação: 
 
16.8.1 Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 
 
17- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 
17.1 Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
O critério de seleção adotado será o de Menor Preço, conforme previsto no artigo 33 da Lei 14.133/21, que 
estabelece que o vencedor será aquele que ofertar o menor preço para o objeto licitado. 
 
A escolha do critério de Menor Preço para o pregão eletrônico se justifica pela necessidade de garantir a 
economicidade e a eficiência na contratação pública. Este critério proporciona uma seleção objetiva do 
fornecedor, garantindo que a administração pública obtenha o melhor custo-benefício para a aquisição dos 
bens ou serviços necessários. Além disso, o critério de Menor Preço é amplamente utilizado e 
compreendido no meio empresarial, promovendo a participação de um maior número de interessados na 
disputa, o que tende a gerar uma maior concorrência e, consequentemente, preços mais vantajosos para a 
administração. Dessa forma, a utilização do critério de Menor Preço no pregão eletrônico está alinhada 
com os princípios da economicidade, eficiência, competitividade e busca pela melhor relação custo-
benefício, garantindo assim a realização de uma licitação transparente e vantajosa para a administração 
pública. 
 
17.1.1 Da Amostra: 
 
17.1.1.1 Não será exigida a apresentação de amostras nessa contratação. 
 
17.1.2 Da Prova de Conceito (PoC): 
 
17.1.2.1 Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação. 
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Santa Helena de Minas/MG, 02 dezembro de 2025. 
 
 

Itemar Ferreira da Silva 
Secretário Municipal De Educação 
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JUSTIFICATIVA DE REGIONALIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE MERENDA 

ESCOLAR, DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG, ATENDENDO AO 

DECRETO MUNICIPAL 39/2024 E AINDA À RECENTE ORIENTAÇÃO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DE MINAS GERAIS 

Eu Lucas Magalhães da Silva, na qualidade de Secretário Municipal da Secretaria 

Municipal da Fazenda e Planejamento do Município de Santa Helena de Minas/MG, 

conforme atribuições legais, apresento esta justificativa para a futura divulgação do 

edital do pregão eletrônico para contratação de serviços de merenda escolar de forma 

regionalizada, ou seja, para empresas locais (de acordo com o Decreto Municipal nº 

39/2024). 

O Município de Santa Helena de Minas/MG, assim como muitos municípios editou no ano 

de 2024 o Decreto Municipal que estabelecia as regras para que as licitações para itens 

até R$ 80.000,00 (oiteta mil reais) fossem exclusivas para Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontram na região delimitada pelo decreto municipal n 

39/2024.  

A edição do Decreto Municipal visou conceder tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 

Ocorre que recentemente, no dia 11 de setembro de 2025 foi divulgado pelo Tribunal de 

Contas de Minas Gerais, que, em reunião do Pleno da Corte ocorrida em 10 de 

setembro, o Tribunal se manifestou no sentido de que municípios e órgãos estaduais não 

podem limitar a participação em licitações a empresas sediadas local ou regionalmente, 

mesmo em editais exclusivos para micro e pequenas empresas. O entendimento foi 

apresentado em resposta a uma consulta submetida pela Assembleia Legislativa ao 

TCEMG. 

Portanto, serve a presente justificativa para, em primeiro lugar, justificar a regionalização 

em atendimento ao Decreto Municipal, e após, para também justificar o porque da 

regionalização, mesmo após a divulgação do mais recente entendimento do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais.  
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Em atendimento ao Decreto Municipal 39/2024 informamos que todos os itens que 

tenham valor estimado até R$ 80.000,00 deverão ser exclusivos para empresas 

classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte. Além disso, a 

regionalização deverá ser aplicada a todos os itens acima citados, ou seja, deverão ser 

exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte da região delimitada pelo 

Decreto.  

Para comprovar que na região temos pelo menos três empresas que podem atender a 

Administração Municipal em futura Ata de Registro de Preços ou Contrato, anexamos à 

presente justificativa, o Cartão de CNPj de três empresas do ramo locaizadas na região.  

Justificada a questão da possibiidade de atendimento por ME e EPP da região, passamos 

a justifcar a aplicação da regionalização.  

A justificativa para a regionalização da licitação de gêneros alimenticíos para merenda 

escolar baseia-se em estimular a competitividade, garantir a participação de micro e 

pequenas empresas, promover o desenvolvimento econômico local e, principamente, 

em assegurar a qualidade e a customização do serviço através do menor tempo de 

resposta e da proximidade com a administração pública.  

A presente licitação atenderá a secretaria municipal de educação, a aquisição de itens 

para a merenda escolar nas escolas do município de Santa Helena de Minas, MG, é 

essencial para garantir uma alimentação adequada aos alunos, promovendo seu 

desenvolvimento saudável e contribuindo para o bom rendimento escolar. 

Sob a ótica do controle de qualidade, a proximidade geográfica entre a empresa e o 

órgão público permite um acompanhamento mais rigoroso e frequente dos produtos, 

assegurando o cumprimento dos requisitos de qualidade e a conformidade com o 

contrato.  

A proximidade geográfica pode reduzir os prazos de entrega e permitir uma maior 

agilidade na correção de eventuais falhas, resultando em maior satisfação e eficiência 

para a administração pública. 

A contratação de empresas localizadas próximas da Administração Municipal tende a 

ter um preço mais baixo, resultando em investimentos mais baixos, por não ter o frete 

incluído na entrega.  
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           Assim, se justifica a regionalização proposta no próximo edital de licitação. 

                              Santa Helena de Minas, 02 de dezembro de 2025. 

 

                                                     Lucas Magalhães da Silva  

        Secretário Municipal da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 
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                                                                  ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 097/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO  
 
CONTRATO N° ___/2025  
 
PARTES: 
 
CONTRATANTE: _____________________________________, com sede na ________________________, 
nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – 
UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX, doravante 
denominada CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: _____________________________________, com sede na ________________________, 
nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – 
UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 
INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 
097/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº. 023/2025 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO 
DESTINADOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
SANTA HELENA DE MINAS/MG. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº. ___/2025, 
Pregão Eletrônico nº 023/2025 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o 
Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$__________________, 
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Unid Quant Marca Valor 
Unit 

Valor 
Total 

       

       

 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 
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2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou 
por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 
14.133/21. 
 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Santa Helena de Minas-MG e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 
 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Santa Helena de Minas-MG, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Helena de 
Minas-MG. 
 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
4.3 – O Município de Santa Helena de Minas-MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 
 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município 
de Santa Helena de Minas-MG. 
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de Santa Helena de Minas-MG. 
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d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santa Helena de Minas-MG quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 
culpa do Município de Santa Helena de Minas-MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou 
por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO 
 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser reajustados, 
em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IPCA. 
 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 
partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 
solução para a questão. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
12.306.2009.2067 MANU. DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR  
3.3.90.30.00 412 Material de Consumo 
1.550.000.0000 Transferência do Salário-Educação  
1.500.000.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  
1.552.000.0000 Transf. Recur. do FNDE Ref. Prog.Nac.Alim.Esc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 
obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 
os contatos oficiais com o Município de Santa Helena de Minas-MG, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
 
7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 
de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Santa Helena de Minas-
MG. 
 
7.3. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 
exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 
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§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações do Pregão e da proposta. 
 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município 
de Santa Helena de Minas-MG, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Santa Helena de Minas-MG, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega. 
 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, 
nos locais indicados pelo Município Santa Helena de Minas-MG, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
 
7.6. Substituir, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 
necessárias estabelecidas neste instrumento. 
 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 
entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 
deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 
transporte. 
 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 
produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município 
de Santa Helena de Minas-MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
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7.15. As entregas dos produtos deverão ser efetuadas no endereço abaixo dentro dos horários de 
funcionamento estabelecidos. Os produtos devem ser entregues em embalagens adequadas e 
devidamente identificadas, respeitando-se as condições de higiene e conservação necessárias para a 
garantia da qualidade dos alimentos. 
 
Endereço que devem ser entregues a merenda respeitando o horário de funcionamento: 
 
1. Prefeitura Municipal de Santa Helena de Minas 
Pç. Euclides Silveira Tolentino, Nº 141, Centro, Santa Helena de Minas, Cep: 39874-000 
Horário: De 7:00 às 13:00 horas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21. 
 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 
 
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos; 
 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 
 
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro 
de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 
Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 
a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos 
pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 
das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 
garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Santa Helena de 
Minas-MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ - 01.613.395/0001-60 

 

PRAÇA EUCLIDES SILVEIRA TOLENTINO, 141 - CENTRO – FONE: (33)997010652 
EMAIL: licitacao2018@outlook.com.br  

CEP: 39.874-000 - SANTA HELENA DE MINAS - MG 

 

 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 
objeto. 
 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 
artigos 155 a 163. 
 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, 
exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 039/2024, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2024, Processo Licitatório nº 
___/2024. 
 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Águas Formosas-Minas Gerais, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Santa Helena de Minas/MG, .... de ................. de 2025 
 
 

Município de Santa Helena de Minas 
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Marcus Aurelius Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 
 

Fornecedor 
Representante legal 

 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________________ 
NOME: 
CPF: 
_______________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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ANEXO IV- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 097/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº___/2025 
PARTES: 
 
CONTRATANTE: _____________________________________, com sede na ________________________, 
nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – 
UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX, doravante 
denominada CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: _____________________________________, com sede na ________________________, 
nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – 
UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 
INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 023/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com autorização 
constante do Processo Administrativo N. ___/2025, homologado em _______ de _______ de 20___, 
mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Pregão 
Eletrônico nº 023/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em _______ de ______________ 
de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto 
neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO DESTINADOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA 
USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG., conforme quantidades 
e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 023/2025. 
 
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo DO 
OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser efetivada 
mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Santa Helena de Minas-MG. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto 
da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com validade 
pelo prazo de um ano: 
 

Item Descrição Marca Quant Unid Valor Unit Valor Total 

       

       

 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 
incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 
equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à 
completa execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 
indicado na ordem de compra. 
 
12.306.2009.2067 MANU. DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR  
3.3.90.30.00 412 Material de Consumo 
1.550.000.0000 Transferência do Salário-Educação  
1.500.000.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  
1.552.000.0000 Transf. Recur. do FNDE Ref. Prog.Nac.Alim.Esc. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
recebimento da Ordem de Compra: 72 (setenta e duas) horas. 
 
5.2.A entrega ocorrerá no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Santa Helena de Minas 
Pç. Euclides Silveira Tolentino, Nº 141, Centro, Santa Helena de Minas, Cep: 39874-000 
Horário: De 7:00 às 13:00 horas. 
 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer ônus 
adicional para o Município de Santa Helena de Minas-MG, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (meses), podendo ser prorrogado por 
igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
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§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Santa Helena de Minas-MG caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 
Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 
obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 
os contatos oficiais com o Município de Santa Helena de Minas-MG, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
 
7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 
de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Santa Helena de Minas-
MG. 
 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 
exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 
 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações do Pregão e da proposta. 
 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município 
de Santa Helena de Minas-MG, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Santa Helena de Minas-MG, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, 
nos locais indicados pelo Município Santa Helena de Minas-MG, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, 
tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
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7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com 
suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias 
estabelecidas neste instrumento. 
 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 
entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 
deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 
transporte. 
 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 
produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município 
de Santa Helena de Minas-MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. As entregas dos produtos deverão ser efetuadas no endereço abaixo, dentro dos horários de 
funcionamento estabelecidos. Os produtos devem ser entregues em embalagens adequadas e 
devidamente identificadas, respeitando-se as condições de higiene e conservação necessárias para a 
garantia da qualidade dos alimentos. 
 
Endereço de onde devem ser entregues a merenda respeitando o horário de funcionamento: 
 
1. Prefeitura Municipal de Santa Helena de Minas 
Pç. Euclides Silveira Tolentino, Nº 141, Centro, Santa Helena de Minas, Cep: 39874-000 
Horário: De 7:00 às 13:00 horas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21. 
 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
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8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço; 
 
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos; 
 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 
 
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro 
de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Santa Helena de Minas-MG, por intermédio da Secretária de Educação, que acompanhará a 
entrega do produto, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do 
mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações 
ou solicitações havidas. 
 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de Santa 
Helena de Minas-MG e terá as seguintes atribuições: 
 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes. 
 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 
 
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 
 
d) Agir e decidir em nome do Município de Santa Helena de Minas-MG inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 
 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições previstas 
neste instrumento. 
 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento do 
disposto neste instrumento. 
 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando 
essa discordar do Município de Santa Helena de Minas-MG. 
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l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, o 
direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo 
mesmo julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 
14.133/21. 
 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Santa Helena de Minas-MG e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 
 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Santa Helena de Minas-MG, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Helena de 
Minas-MG. 
 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
10.3 – O Município de Santa Helena de Minas-MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 
 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município 
de Santa Helena de Minas-MG. 
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de Santa Helena de Minas-MG. 
 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santa Helena de Minas-MG quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
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10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 
culpa do Município de Santa Helena de Minas-MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou 
por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 
01 (um) ano. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 
das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 
garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Santa Helena de 
Minas-MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 
objeto. 
 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 
artigos 155 a 163. 
 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
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14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
 
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 14.133/21, 
Decreto Municipal 039/2024 e, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, 
aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Águas Formosas/ MG para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 

Santa Helena de Minas/MG, .... de ................. de 2025 
 
 

Município de Santa Helena de Minas 
Marcus Aurelius Rodrigyes 

Prefeito Municipal 
 
 

Fornecedor 
Representante legal 

 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________________ 
NOME: 
CPF: 
_______________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 

À Prefeitura Municipal de Santa Helena de Minas/MG 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE 
SERÃO DESTINADOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE MINAS/MG. 
 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ Nº: 
INSC. ESTADUAL Nº:  
INSC. MUNICIPAL Nº: 
TELEFONE:  
E-MAIL: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01    
 

R$ R$ 

Valor Total R$ 

 
 
 

 
 

Nome e assinatura do responsável legal pela empresa 
RG e CPF do responsável 

Cargo do responsável 
 

 

 

 

(Se for procurador, deverá comprovar mediante procuração) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 

 
(Razão Social) , CNPJ/MF nº , sediada no endereço inscrita no na cidade de , CPF: por seu representante 
legal, e RG: portador do , que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para 
fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE:  
 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por 
Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública de Santa Helena de Minas ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  
f) Não possuir vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação;  
g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, 
ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto da 
licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 
do Código Penal. de de 2025  
 

Local e Data:.................. de.................... de 2025 

 

Nome e assinatura do responsável legal pela empresa 
RG e CPF do responsável 

Cargo do responsável 

 


